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CONTRATOTEMPORÁ.RI O OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRA:tO 
DETI;.RMINADO N º 034fl026 

CONTRA TO N" 034/2026 QUE 8NTRE S I 
CELEBRAM O MUNJCIPJO DE CURRAIS-PIAUL 
POR INTEAA1~DIO DA SECRETA.RJA MUNJCU,AL 
DE 'EDUCAÇÃO E CLECIANA SOAR.ES DA SILVA 

CONTRATANTE:O MUN ICÍPIO DE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI , in,critot\Q 
CNPJ !iub n" 0l.612.752/0001-76, pes~ jwídici! de direito público int!o'mo, com sede 
I0&:;:aliwdn à Rua M tinocl P.ircd~. s/n, B.1irro Centro, CEP 64.90S.CX,O, neste nto 
representado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, hu.c.rlto no C l'F i.ob n" lN>9.K45.613-07, podendo ser IOCõ1 11 7.ado no endereço 
retro. 

CONTRATADO, 
NOME: CLECIANA SOARFS DA SILVA 
NACIONALJOAOE: l.lRASILEIRA 
ESTADO OVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA RG: 2.611.258 CPF: 019.615.283-63 
ENDEREÇO: POVOADO ALTOS - CURRAIS-PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, .-cim.i especificados, 1~m entre si 
ajustado o p resente, CONTRATO T EMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, oonío rme Ed ital rfJ 001/2025 do PttX'iP.$._~ Scletivô, 
Publicado no Ol~rio Oficial das Prefeituras Piaulenses em 31/01/202!5 e pa rte integrante 
d~ta. aplkand~ lh~. :i.upletivamtmh:, oe; prindpi0$ d.t tl;."(loria gi:ra l d o:i;rontratos, ~m 
côm0 mcdinnt·c M 5,cguintcs clli u5,uln5, e co,,d içõ<?s, ab..,ixo d iscriminadas. e disposiçõc& 
legais pertinentes que, voluntnri.1mer,,te, aceitam e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1º· OBJETO: O prcscntecontmto t\?m como obj\?t0 n con trotnçilo dos ~rvlços como 
PROFESSOR 20H, rom atribuições direta na Secretaria Municipal de Educação, em 
cspcdílco Unidade Escolar Marcos Antônio Arantes Costa para suprir ~~nela] 
ru.,ç"~idadi: da Administraçâv Públiça Municip.ll, cunformi:Witál nº001/;;o25, do Teste 
Seletivo. 

§1 º . A cont-rataçao de que tr.l t.l csla cláusul a n:lo origina nem constit1.1i q ualquer v(nculo 
trabt\\hista entre o MUNldPIO DE CURRAIS/PI e o servidor co1\.l:J'atado, mas 
exc.l u~iva men te de natu reza administr.n, tivn, na forma estrita da Lei . 

§2". O rcgimej urfdico dos scrvidorcscontrntl.'ldos~ de natureza adminis.tralivo, regendo­
se pelos prindpios do Direito f>llblico. 

Art. 2° - VtCtNOA: O contrato tem a duraçao d e 12 meses, com início em 0l/01/2026 à 
31/17/.!026. 

§t• . Es te ins trumento pode ser prorrogndo ou nditivndo de ncord o com o intercs.sc dns 
partes, para o pcrlodo letivo de 2026, de acordo com a necessidade d->)S serviços e 
interesse da Secretaria Municipal de Edue21ç-Jlo. 
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§29 • Esta contrataçno é cm car.Mer temporé ri o e excc)X'iona l, a fim de suprir cargos, 
empreg05 o u fu.nc;ões, enquanto o Município rellliz...-, concurso público, em especial 
atendimento ao Edita l n9 001/2025, do Teste: Seleti vo. 
§3º, Findo o prazo corut'-<1.nti: di:s ta cláusula, consid'-'ra-~ di:vido o pagamento apenas 
dos dias tn1b.., lhodM, dc:i;obrigondo o CONTRATANTE d o p,.,g.inicnlo d e indeniz.,ç.:\o 
ou verb.."\s rescisórias. 

Ar1. 3" - VALOR DO CONTRATO: O va lor total do Contra to é de RS 21.600,00 (vintoe e 
um mil e sei~nto~ real,), sendo o valor me~I de RS 1.800,00 (um m il e oitocentM 
reais), pn?vis to no item 1.8 do Edital 001/2025. a serem pagos até o dia 10 de cada m"5, 
conforme as disposições legais pertinentes. 
P.1r.Sgra/o tlnjco. O p.-igamc1"0 d.('I rcmuncroçl\o será rci\liz..--.do mcdionte depóSito cm 
conta bnncária de ritularidt1de do CONTRATADO, q ue deve.rá se.r informada ao 
CONTH:AT /\NTE th') nto da assinatura deste con trn lo, d evend o a lmport.õncln ser 
ahmdida à conta de dotações orçam\.'ntárias cunsignadas no Qrçamcnto currente. 

Art. 4• - OBRJGAÇÔES 00 CONTRATADO: O CONTRATADO dever.;'\ cvn,prir 
íiclmcnle o objeto pactundoronfonnc às especificações e pmzoscstipulados n o presente 
ln s tTumento contratual. de modo a considerar o seguinte: 
a) Responsa bili~.ar-se pelos danos causadO!I d i retamente à Admin ist ração ou a terceiros, 
decorrentes d e sua cu lpa ou dolo M execui:;:io do contra to; 
b) Cumprir uma carga horária de 20 horas S4c' mana is, de acQrclo com ~ d eterminações 
da Secretaria Municipal de Educaç.lo; 
e) Zelar ~to pi'lt imôn.io da Se(retaria Mun.ici~I d e Edu('ação e o bom foociomm'lt'rHo 
do local. 

Art. 5° 4 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE; Efetuar o p.1g.,mento ao 
CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste con trato, bem como! 
a) Comun icar imedi atamen te ao CONTRATADO qualquer irregularidade ma ni fe:stada 
na ext."Cuç!'io do contrato; 
b) SupetVision!'lr a execuç~o doron lrato; 
c) Jl.ld lit.lr o acesso d o CONTRATADO às áreas da Prefeitura e da Sccretarfo., aos 
r l:'gis t ros, d ocu1111mtac;J(I I! li:gialai;ã(1, for ne«.-nd(I as h1f(lrn1Ai:i)~ ni..,c~r ias -'º l)(lm 
desempenho d os serviços. 

Art. 6º · RESCISÃO CONTRATUAL: OCONTRATANTE eoCONTRATADO podcm 
rescindir o p resente contrato a pa rtir do momento em que Ull\3 das partes de.ixe de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) ir'ICap.-.cid.-.de superveniente do CONTRATADO; 
c) ficar ooruratado que o CONTRATADO nào po59ui disponibilidade para o exerdcio 
da íunçrio; 
d) ficar corutá.tado que o CONTRATADO não possui as habilidad es ncccssárias para o 
excrclcio d:i, funçi'io, g.,ran tindo neste c :i,.!ôQ o di~ito A ampliti defos:i; 

Art. 7° - DAS PENAUDAOES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a 
re,peitt1r o pr~nte contrtlt0 em s ua~ cláusu lM e rond içõe,., incorrt'ndô a pa rte que 
Infringir qualqucrdlsposl,;-3ocontratual ou legal, na multa Igual ao valor correspondente 
a 1 % (um porcento) d ó válor g lobal do contn~to, (JUe será pago integralmentt", qu a.lquer 
que seja o tcmpoconlratual d ecorrido, inclusive se verificada a prorrogaç3o do contrato. 
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Ar1. 8º 4 As infrações disciplinares atribu ídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
in5trume.nto sera.o apuradas ~iante sindict\ncia/p ttX'esso adm.inistrativo d isciplina r, 
consonntc cstnbclccido no Estatuto do Servidor Pú blico Mun icipa l. 

ArL 9n - 0 CONTRATADO i'lfi rrna sob i1S pcn,.1s d.('I lci, que nõo OC tJl'll\l l!'I ilcg;tln\Cntc 
cargos põblicos possuindo disponibilidade n ecess..1.ria par.1 o exercício do cargo. 

Pad,grafo Úni~o: A infr,11çlio ,110 disposto no CV1pt1 I de&.Sél cláusula, importttr~ na mtl idade 
do contrato, sem prejuízo d:i devoluç3o ao e rário dos valorc5 percebidos. 

Art. 10 4 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa corrcr6. à contn da 
seguinte dotaçi'.\o ori:;amc.nt.irin: 12.361 .0049 ~ 2.040 Fonte de rt."Cu rsos 540. 

Art. 11 - DO FORO: As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de. Bom Jesus/PI, 
para dirimir quaisquer dúvida, deco rre.,,tes do p resente contrato. 

É por assim es tare m ju IAS e i;:ontratadas, i1s p.nrtet1 assim e rubric11n,, o prese nte 
instrumento e m 02 (d uas) vias de igual teor e para um só efeito, n n presença d e duns 
testemunhas. 

Currais- P I, e m 30 de d ezembro d e 2025. 

RcpK'5Cnt3nte Legal · CONTRATANTE 
RA IMUNDO M.ARTrNS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MU NIC tPIO DE CURRAIS 
CNPJ: Ol.612.752/0001-76 

CONTitATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nome Completo : ___________________ _ 
RC: ___________ JCPF: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ___________ J cr,F: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

Ruo Podre Monoel Pmeodes, S N - Centro 
CEP· 64 905-000 - Cumu~-PI 
CNPJ N• 01612 752 0001-76 

EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERV1ÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 034/2026 

OBJFfO! O presente contrato tem como objeto a contrabÇ.,o dos scrvlçoo como 
PROFF.SSOR 20H, com atribuiÇ'Õt.'9 d.irem na &:-c-n.-t<'l r ia Municipal de Educac;âo, em 
cspccffico Unidade S...c;colar Marcos Antônio Arantes Costa par,1 suprir essencial 
n!Kt'SSid<'tde di'I Administração Pública Municipal, conforme edital nº OO l /2025, do Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC IPAL. OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: CLECIANA SOARF.S DA SILVA 
RG, 2.611 .258 CPF, 019.615.283-63 
VALOR DA REMUN ERAÇÃO: R$1.800,00 {um mil e oitoccnlos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte d,e recursos 540 
VIG ~NCJA, 01/01/2026 à 31/ 12/2026 
SIGNATÁRJOS: pela rontra tante, RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, peln. contratada, CLECIANA SOA RfS DA SILVA 

Data da AM inatura: 3(Vl7/20 25. 
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